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ESTADO DO RIO DE "JANEIRO, POR SEUS REPRE-,
SENT ANTES LEGAIS,

D E C R E TA:'

Art 1.0 - Fica concedido, até 30 de abril de
1980, aos contribuintes em débito com "liFazenda Muni
cipal, anistia de multa, juros de mora e correção monetá·
ria.

Parágrafo primeiro - Para obtenção do beneffcio
de qpe trata este artigo, os contribuintes terão que apre

" sentar o comprov.ante de quitação dos tributos vencidos
de 1980. .

Parágrafo segundo - Os contribuintes com débi
tos ajuiz"ados, somente gozarão de favor fiscal meá;an··
te apresenw;ão de guia do Cartório competente, de-"iáa
mente, visada pelli Procuradoria Geral do Município,
uma vez cumprida á exiflência contida no parágrafo an
terior. '

Parágrafo terceiro - Os contribJintes que teriham
saldo d::vedor de d~bitos parcelados, somente gozarão
deste beneficio se para sua totalliquidôção.

Art 20 - Fica cOf1cedido, re5>eitadas as condi·
.ções e ex i~ncias previstas nos parégrafos do artigo ante
rior, aos contribuintes em débitos com a Fazenda Muni
cipal, anistia de multa, juros de mora e correção monEtá·
ria de conformid~de com os prézos e pêrcentuais abaixo:

I - ~,"Ê-sóe maio 80% (oitenta por cento)
II - Mês ae Junho 70% (setenta por cento)
111- Mês de julho 60% 1sessenta por cento)
IV - Mês de 8g85to 50% (cinquenta por cento)

Art. 3.0 - Esta Lei publicada produzirá eTeitos a
pGrtir de 1.0 de abril de 1980 .
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